
1 de 2

 

Processo n.º 1760-11.00/13-6

Parecer n.º 321/13 CEC/RS

 

      O projeto “MANUTENÇÃO DA ORQUESTRA
MUNICIPAL DE MARQUÊS DE SOUZA” é aprovado.

 

1 – O projeto “Manutenção da Orquestra Municipal de Marquês de Souza”, habi l i tado pela SEDAC e
encaminhado a este conselho, tem como proponente a Orquestra Municipal de Marquês de Souza, CEPC 4761,
e a prefeitura também part icipa do projeto, através da Secretaria de Educação e Cultura.

O valor total do projeto é de R$ 168.527,98 (cento e sessenta e oito mil  quinhentos e vinte e sete reais e
noventa e oito centavos), sendo sol ici tados ao sistema PRÓ-CULTURA R$ 130.728,10 (cento e tr inta mil
setecentos e vinte e oito reais e dez centavos); a Prefeitura Municipal part icipa com R$ 37,799.88 (tr inta e sete
mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).

O período de real ização do projeto é entre os dias 13 de dezembro de 2013 a 11 de maio de 2014.

  O projeto tem como principal objet ivo a manutenção da Orquestra Municipal de Marquês de Souza,
promovendo o aprendizado musical e a prát ica artíst ica, trazendo aos jovens envolvidos uma nova perspectiva
de vida, além de fomentar o crescimento intelectual e posteriormente o crescimento prof issional dos mesmos.

Os valores sol ici tados ao PRÓ-CULTURA serão apl icados em instrumental adequado, uniforme para as
apresentações e o cachê aos músicos. A Prefeitura Municipal responsabil iza-se pela manutenção da sede da
Orquestra, pelo transporte para as apresentações e pela remuneração do maestro.

 

É o relatório.

 

2 -  O projeto apresentou todos os documentos necessários para a sua anál ise, bem como atendeu a todas as
sol ici tações feitas por di l igências, da SEDAC e do CEC/RS. Apresentou ainda toda a metodologia a ser
ut i l izada nos ensaios da orquestra para o aprendizado e inclusão dos novos instrumentos e componentes no
grupo.

Conforme documentos anexados ao projeto, a Orquestra Municipal de Marquês de Souza é um projeto cultural
iniciado no f inal do ano de 2009. Formado integralmente por estudantes de música que até então não tocavam
algum instrumento musical,  ou não part icipavam de grupos instrumentais, seu repertório incorpora
principalmente arranjos para músicas populares de vários gêneros e est i los.

Segundo o proponente, a cada apresentação feita pela Orquestra, foi  crescendo também o interesse da
comunidade em part icipar do grupo.

Conforme consta nas just i f icat ivas apresentadas pelo proponente, a orquestra está aberta para aqueles que,
tendo um dom musical,  nunca t iveram a oportunidade de exercitá- lo, e querem a chance do aprendizado
musical nas aulas oferecidas, e concorre na posterior seleção dos componentes para ingressar na orquestra.

O proponente just i f ica, com muita propriedade, a necessidade de aquisição de novos instrumentos musicais
para atender o grupo, assim como a inserção de outros instrumentos como uma forma de ampliar os
conhecimentos e prát ica dos componentes, para uma posterior ampliação do repertório.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Manutenção da Orquestra Municipal de Marques de Souza”,  em razão do seu
mérito, relevância e oportunidade, é aprovado, podendo vir a receber incentivos f iscais de até R$ 130,728.10
(cento e tr inta mil  setecentos e vinte e oito reais e dez centavos) do sistema Pró- Cultura.
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Porto Alegre, 24 de setembro de 2013.

 

Gisele Meyer

Conselheira Relatora


